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GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS
Secretaria de Estado da Casa Civil

LEI No 20.732, DE 17 DE JANEIRO DE 2020.
- Vide Decreto n® 9.680, de 24-02-2020.

Dispde sobre a compensagdo de débito tributario ou ndo tributario inscrito em divida
ativa, ajuizado ou ndo, com débito do Estado de Goias decorrente de precatério judicial
vencido.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos termos do art. 10 da Constituicio Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Fica autorizada a compensagao de débito de natureza tributaria ou ndo tributaria, inscrito em divida ativa, ajuizado
ou ndo, com débito da Fazenda Publica do Estado de Goias, inclusive de suas autarquias e fundagdes, decorrente de precatério judicial
vencido, assim entendido aquele que ja esteja fora do periodo de graga constitucional previsto no art. 100, § 5%, da Constituicdo Federal.

§ 12 Pode ser objeto de compensagao:

| - o0 precatério proprio do devedor do débito tributario ou néo tributario;

II - o precatério adquirido mediante cessao formalizada em escritura publica ou particular, observado o seguinte:

a) a escritura deve conter a individualizagao do percentual do crédito cedido;

b) o cessionario do precatério deve estar habilitado nos autos do processo administrativo do precatério, comprovada a
habilitagdo mediante certiddo expedida pelo tribunal competente, na qual conste o valor atualizado do crédito cedido;

Il - o débito tributario correspondente:

a) ao saldo remanescente de parcelamento denunciado, atendidas as exigéncias da legislagao tributaria;

b) as parcelas vincendas de parcelamento em andamento, hipétese em que ficam mantidos, quando houver, os beneficios
concedidos, observadas a legislagdo que autorizou o parcelamento, bem como as garantias prestadas, enquanto ndo houver a extingdo da

totalidade do crédito correspondente.

§ 22 O interessado, ante a existéncia de mais de um processo relativo a débito tributario em que figure como sujeito
passivo ou relativo a débito nao tributario em que figure como devedor, nao esta obrigado a compensagéo de todos.

§ 3° A cada débito tributario ou néo tributario pode corresponder um ou mais precatérios e um precatério pode ser utilizado
para compensagao de um ou mais débitos tributarios ou néo tributarios.

§ 4° Nao se aplica a compensacéo referida no caput deste artigo qualquer tipo de vinculagao, tais como as transferéncias
a outros entes e as destinadas a educagéo, a salde e a outras finalidades, conforme disposto no § 12 do art. 105 do Ato das Disposigdes
Transitérias da Constituicdo Federal.

Art. 22 O sujeito passivo ou o devedor devem requerer a compensagéo junto a Procuradoria-Geral do Estado, que deve:

| - apurar o valor liquido atualizado do precatério, deduzidas eventuais retengdes obrigatérias, tais como: contribuigdo
previdenciaria e imposto de renda;

II - emitir parecer sobre a legitimidade do precatério e da correspondente cesséo, se for o caso, no prazo previsto no ato
referido no art. 7¢;

Il - encaminhar os autos a Secretaria de Estado da Economia para continuidade do procedimento destinado a efetivar a
compensagao, exceto no caso de débito tributario ou néo tributario cuja inscricdo em divida ativa seja da competéncia da Procuradoria-Geral
do Estado, hipétese em que esta deve dar seguimento ao procedimento de compensagao.

§ 12 O requerimento referido no caput deve indicar o valor do débito tributario ou nao tributario a ser compensado, bem
como o nimero do processo a que se refira o débito tributario ou nao tributéario.

§ 2° Apds o parecer favoravel da Procuradoria-Geral do Estado, considera-se habilitado a compensagéo o precatério
apresentado pelo sujeito passivo ou pelo devedor.

§ 32 Dentro de 10 (dez) dias contados da ciénciado parecer favoravel, o interessado deve dar continuidade ao
procedimento de compensagéo, munido dos documentos indicados em ato préprio, comparecendo a Secretaria de Estado da Economia ou a
Procuradoria-Geral do Estado de Goids, conforme seja a competéncia para inscricdo do débito tributario ou néo tributario em divida ativa.

§ 4° Indeferido o pedido de compensacéo, o débito tributario ou néo tributario e o precatério permanecem sujeitos as
respectivas regras aplicaveis, previstas na legislacédo prépria.

§ 5° O indeferimento do pedido de compensagdo nao impede o sujeito passivo ou o devedor de apresentar novo pedido
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durante a vigéncia desta Lei, mediante a substituicdo de precatério nao habilitado.

Art. 32 A compensacgéo prevista nesta Lei fica limitada ao valor correspondente a até 80% (oitenta por cento) do débito
tributario ou nao tributario inscrito em divida ativa, hipétese em que o valor restante deve ser pago a vista ou em até 10 (dez) parcelas
mensais, iguais e sucessivas, obedecidas as regras previstas na legislagéo tributaria para o parcelamento de débitos tributrios.

§ 12 O valor do débito tributario ou néo tributario e o valor do precatério devem ser atualizados até a data do parecer da
Procuradoria-Geral do Estado referido no inciso Il do art. 2°.

§ 2° O pagamento a vista ou da primeira parcela deve ocorrer dentro de 10 (dez) dias contados da ciéncia do parecer da
Procuradoria-Geral do Estado, sob pena de caducidade do pedido de compensagao.

§ 32 A compensagdo ndo abrange os deveres processuais das partes previstos na Segéo Ill do Capitulo Il do Livro Ill da
Lei Federal n® 13.105, de 16 de margo de 2015, cujos valores correspondentes deverdo ser quitados na forma da legislagéo vigente.

§ 42 O ato referido no art. 72 pode dispor que, para débito tributario ou nao tributario até determinado montante, o seu
valor total do débito possa ser objeto de compensagéo.

Art. 4° Compete a Secretaria de Estado da Economia ou a Procuradoria-Geral do Estado efetivar a compensagao, por
meio de ato homologatério, comprovado o pagamento da parte do débito ndo abrangida pela compensagao, conforme disposto no art. 3°.

§ 12 No caso de pagamento parcelado da parte do débito ndo abrangida pela compensagao, a homologagao fica suspensa
até a quitagdo ou extingdo do parcelamento.

§ 22 Ocorrendo a denuncia do parcelamento, o pagamento efetuado e o valor compensado devem ser utilizados para a
extingdo do débito correspondente de forma proporcional a cada um dos elementos que o compdem.

§ 3° Efetivada a compensacao, subsistindo saldo de precatério ou de débito tributario ou nao tributario, os valores
remanescentes permanecem sujeitos as respectivas regras comuns preexistentes na legislacao.

Art. 52 A compensagao de que trata esta Lei é condicionada a que, cumulativamente:

| - o precatério:

a) esteja vencido na data em que for oferecido a compensagao;

b) tenha sido incluido no orgamento do Estado de Goias;

c) seja certo quanto a sua titularidade;

d) ndo seja objeto de qualquer impugnagao, controvérsia ou recurso judicial, ou, sendo, haja a expressa rendncia;

e) quando expedido contra autarquia ou fundacdo do Estado, seja, especificamente para o fim da compensagéao,
assumido pela Fazenda Publica Estadual;

f) ndo sirva de garantia a débito diverso do indicado a compensagéo;
Il - o débito tributario ou ndo tributario a ser compensado:
a) tenha sido inscrito na divida ativa até o dia 25 de marco de 2015;

b) ndo seja objeto, na esfera administrativa ou judicial, de qualquer impugnagao ou recurso, ou, sendo, haja a expressa
renuncia;

¢) nao esteja com sua exigibilidade suspensa, exceto na hipétese de parcelamento.
Art. 6° A compensagéo de que trata esta Lei:
| - importa confisséo irretratavel da divida e da responsabilidade pelo débito tributario ou néo tributario;

Il - aplica-se a débito da Fazenda Publica Estadual ou de autarquia e fundagdo do Estado em poder do respectivo titular,
do sucessor ou do cessionario a qualquer titulo;

Il - extingue o débito tributario ou néo tributario, parcial ou integralmente, até o limite efetivamente pago e compensado.

Paragrafo Unico. A iniciativa para a realizagdo da compensagéo nao suspende a exigibilidade do débito tributario ou nao
tributario, a fluéncia dos juros de mora e dos demais acréscimos legais, nem garante o seu deferimento.

Art. 7° A Secretaria de Estado da Economia e a Procuradoria-Geral do Estado ficam autorizadas a expedir ato conjunto
necessario a operacionalizagéo do disposto nesta Lei.

- Vide Decreto n® 9.680, de 24-02-2020.
- Promulgado pela Assembleia Legislativa, D.O. de 15-05-2020.

Art-8L(VETADO}

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, produzindo efeitos durante a vigéncia do regime especial de
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pagamento de precatdrios previsto no art. 101 do Ato das Disposi¢des Constitucionais Transitérias da Constituicado Federal.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em Goiania, 17 de janeiro de 2020, 1322 da Replblica.

RONALDO RAMOS CAIADO

(D.O. de 20-01 e 15-05-2020)

Este texto ndo substitui o publicado no D.O. de 20-01 e 15-05-2020.
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Art. 8° Diante do exposto, por verificar a presenga concomitante dos pressupostos autorizadores da concessao
da cautelar vindicada, defiro a medida cautelar requestada, com efeito ex nunc, a fim de determinar a )
suspensao da eficacia do artigo 82 da Lei Estadual n® 20.732/2020, até o julgamento final da presente ag&o. E
como voto. Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N®
5256507.85.2020.8.09.0000, sendo requerente GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, requerida JUSTICA
PUBLICA e Amicus Curiae FEDERAGAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO DE GOIAS.AC OR
D A M os componentes do Orgéo Especial do Egrégio Tribunal de Justica do Estado de Goids, na sesso do
dia 22 de julho de 2020, por maioria de votos, medida cautelar deferida, nos termos do voto da relatora.
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